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PODER  EXECUTIVO MUNICIPAL  »
AUTARQUIA »  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  MUNICÍPAL  DE BELÉM DE
BREJO DO CRUZ » ATOS DE PESSOAL »
PENSÃO  VITALÍCIA  »  LEGALIDADE  »
CONCESSÃO DE REGISTRO AO ATO.
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R E L A T Ó R I O

01.     PROCESSO: TC- 05030/19 

02.     ORIGEM: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNUCIPAL  DE  BELÉM  DE  BREJO  DO
CRUZ 

03.     INFORMAÇÕES  SOBRE  A   BENEFICIÁRIA  E O ATO:
03.1. NOME  : Elizete Eliza da Silva
03.2. IDADE  :77, fls. 25.
03.3. DA PENSÃO  :

03.3.1. NATUREZA  : Pensão Vitalícia
03.3.2. FUNDAMENTO  : Art. 40, §7º inciso I e § 8º da CF/88 (Redação da EC 41/2003)
03.3.3. ATO  : Portaria- 02/2019, fls. 15.
03.3.4. AUTORIDADE RESPONSÁVEL  : IRIA MARIA MAIA PEREIRA DE OLIVEIRA - PRESIDENTE

03.3.5. DATA DO ATO  :  01 defevereiro de 2019, fls. 15
03.3.6. ÓRGÃO QUE PUBLICOU O ATO  : DIÁRIO Oficial do Município de Belém de Brejo do Cruz
03.3.7. DATA DA PUBLICAÇÃO  : 04 DE FEVEREIRO de 2019, fls. 16.

04.     INFORMAÇÕES  SOBRE  O  FALECIDO:
04.01.NOME  : Ademar de Andrade
04.02.IDADE  : 93 anos, fls. 04.
04.03.CARGO  : Gari
04.04.LOTAÇÃO ANTES DA INATIVIDADE  : Secretaria Municipal da Infraestrutura
04.05.MATRÍCULA  : 1
04.06.DATA DO ÓBITO  : 25 DE DEZEMBRO DE 2018, fls. 20.
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05.     RELATÓRIO  DA  AUDITORIA:

O  Órgão  Técnico  deste  Tribunal,  com  base  nos  documentos  encartados  aos  autos,  emitiu
relatório inicial, fls. 30/33, onde entendeu que a presente pensão NÃO se revestia de legalidade, razão por
que se sugeriu o NÃO registro do ato concessório às fls. 15.

Chamado a se manifestar o Ministério Público junto ao Tribunal da Lavra do Procurador Geral
Dr.  LUCIANO ANDRADE FARIAS,  por  meio de Cota,  requerendo  que fosse  intimado(a)  o(a)  Gestor(a)  do
referido Instituto de Previdência para manifestação sobre o Relatório de fls. 30/33. 

Devidamente  notificada  a  autoridade  previdenciária,  anexou  aos  autos  defesa,  através  do
documento nº 58366/19.

Ante o exposto, manteve a auditoria o entendimento pelo NÃO registro do ato concessório à
sua fl. 15, conforme à fl. 32.

Chamado a se manifestar o Ministério Público junto ao Tribunal da Lavra do Procurador Geral
Dr. LUCIANO ANDRADE FARIAS, por meio do Parecer nº 1854/19, opinou PELA LEGALIDADE DO BENEFÍCIO E
PELA CONCESSÃO DE REGISTRO À PENSÃO POR MORTE ora analisada da Srª. Elizete Eliza da Silva.

PARECER  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  JUNTO  AO  TRIBUNAL

Parecer oral, na sessão, em desacordo com o entendimento da Auditoria, pela legalidade da
pensão em apreço.

VOTO  DO  RELATOR

Pela legalidade e concessão de registro ao ato de Pensão Vitalícia da senhora  Elizete Eliza da
Silva, formalizado pela Portaria – 02/2019, fls. 15, estando correta a fundamentação, bem como os cálculos da
referida pensão. 

DECISÃO  DA  1ª  CÂMARA  DO  TRIBUNAL 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  PROCESSO  TC-  05030/19,
ACORDAM os  MEMBROS da 1ª  CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em conceder registro
ao ato de Pensão Vitalícia da Senhora Elizete Eliza da Silva, formalizado pela Portaria –
02/2019, fls. 15, supra caracterizado.

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões  da 1ª Câmara do TCE-Pb – Sessão Remota

João Pessoa, 11 de março de 2021.

 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

12 de Março de 2021 às 19:05

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Abril de 2021 às 09:59
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